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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 865/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 169 e seus parágrafos, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 � Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará,

R E S O L V E classificar alternadamente, na Entrância final,  tendo em vista que a última classificação na referida entrância 
ocorreu pelo critério de Antiguidade mediante Portaria nº 1517/2011, as vagas abaixo relacionadas, mediante Sorteio, tendo em 
vista o acesso   ao Tribunal de Justiça dos Drs. Luiz Evaldo Gonçalves Leite  e  Francisco Gomes de Moura. respectivamente:

   2ª VARA DE SUCESSÕES    DA COMARCA  DE  FORTALEZA                 - MERECIMENTO
   5ª VARA DE SUCESSÕES   DA COMARCA  DE  FORTALEZA                    - ANTIGUIDADE

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 854/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais,

RESOLVE excluir do Anexo Único da Portaria nº 700/2012, publicada no DJE de 03 de maio de 2012, que designa servidores 
a comporem o Grupo de Auxílio para Redução do Congestionamento de Processos Judiciais da Comarca de Fortaleza, a 
servidora LUANA LIMA DE SOUZA, Auxiliar Judiciário Adjunto, matrícula 4452, bem como cessar a percepção da Gratificação 
por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. Art. 2º da referida Portaria. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 de maio de 

2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 855/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE designar a servidora LUANA LIMA DE SOUZA, Auxiliar Judiciário Adjunto, matrícula 4452, para compor a 
Comissão Gestora da GAM (COGES), em substituição ao servidor CARLOS OLEGÁRIO CAVALCANTE PINHEIRO, excluído 
pela Portaria 729/2012, bem como conceder ou elevar à referida servidora a Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, 
Técnico ou Científico, prevista no art. Art. 2º da Portaria 1748/2011.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 de maio de 

2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Processo Administrativo n° 8508119-89.2012.8.06.0000, RESOLVE designar MARIA LILIA DE SOUZA 
GOMES FONTENELE, Técnico Judiciário SPJNM, matrícula nº 200401.1/3, para substituir ANDRÉ BARROSO DE MELO, Oficial 
de Gabinete, símbolo GAJ-2, matrícula nº 7770.1/3, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 
02/05/2012 a 31/05/2012, ambos lotados no Gabinete do Desembargador Francisco Suenon Bastos Mota.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


